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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

<!ID1062488-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.903-4 (1)
PROCED. : RORAIMA
R E L ATO R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE. : PARTIDO DA FRENTE LIBERAL - PFL
A D V. : ANTÔNIO CARLOS NANTES DE OLIVEIRA
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RORAIMA

Decisão: O Tribunal, à unanimidade e nos termos do voto do
relator, julgou improcedente a ação direta. Votou a Presidente, Ministra
Ellen Gracie. Impedido o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Ausentes,
justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa e, neste julga-
mento, o Senhor Ministro Menezes Direito. Plenário, 06.03.2008.

EMENTA: ADI CONTRA O DECRETO LEGISLATIVO Nº
009/98, QUE DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO ÀS VAGAS DE

CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
RORAIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ALEGADA
AFRONTA AO PARÁGRAFO 1º DO ART. 14 DO ADCT, E AO
ART. 235 E INCISO III DA CARTA MAGNA. INOCORRÊNCIA.
ESTADO CRIADO QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA CONS-
TITUIÇÃO DE 1988. AÇÃO IMPROCEDENTE.

I - Alegação de afronta ao parágrafo 1º do art. 14 do ADCT,
e ao art. 235 e inciso III da Constituição Federal.

II - A criação do Estado do Roraima deu-se com a pro-
mulgação da Constituição de 1988, ou seja, em 5/10/1988, tendo a
sua instalação se projetado no tempo.

III - O Decreto Legislativo 009/98 da Assembléia local foi
editado quando já decorridos 10 (dez) anos da criação do Estado,
razão pela qual não estava obrigada a observar os parâmetros ins-
critos no art. 235 da Carta Magna.

IV - Distinção entre criação e instalação de Estado revelada
no julgamento da ADI 1.921.

V - Inconstitucionalidade afastada.
VI - Ação julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.583-5 (2)
PROCED. : PA R A N Á
R E L ATO R : MIN. CEZAR PELUSO
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

PA R A N Á

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou parcialmente
procedente a ação direta, nos termos do voto do relator. Votou a
Presidente, Ministra Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, o Se-
nhor Ministro Celso de Mello, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa
(licenciado) e, neste julgamento, o Senhor Ministro Marco Aurélio.
Plenário, 21.02.2008.

E M E N TA : LICITAÇÃO PÚBLICA. Concorrência. Aqui-
sição de bens. Veículos para uso oficial. Exigência de que sejam
produzidos no Estado-membro. Condição compulsória de acesso.
Art. 1º da Lei nº 12.204/98, do Estado do Paraná, com a redação
da Lei nº 13.571/2002. Discriminação arbitrária. Violação ao prin-
cípio da isonomia ou da igualdade. Ofensa ao art. 19, II, da vi-
gente Constituição da República. Inconstitucionalidade declarada.
Ação direta julgada, em parte, procedente. Precedentes do Su-
p re m o . É inconstitucional a lei estadual que estabeleça como con-
dição de acesso a licitação pública, para aquisição de bens ou serviços,
que a empresa licitante tenha a fábrica ou sede no Estado-membro.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.720-0 (3)
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
A D V. ( A / S ) : CARLOS ROBERTO DE ALCKMIN DUTRA E

OUTRO
INTDO.(A/S) : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PA U L O
A D V. ( A / S ) : CRISTINA GUELFI GONÇALVES

Decisão: O Tribunal, à unanimidade, julgou improcedente a
ação direta, nos termos do voto do Relator. Votou a Presidente,
Ministra Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro
Celso de Mello e, neste julgamento, os Senhores Ministros Joaquim
Barbosa e Eros Grau. Falaram: pelo requerido, Governador do Estado
de São Paulo, o Dr. Marcos Fábio de Oliveira Nusdeo, Procurador
Geral do Estado e, pelo amicus curiae, Defensoria Pública do Estado
de São Paulo, a Defensora Pública do Estado, Dra. Daniela Sollberger
Cembranelli. Plenário, 31.10.2007.

DEFENSORIA PÚBLICA - PROCURADORES DO ESTA-
DO - OPÇÃO. É constitucional lei complementar que viabiliza a
Procuradores do Estado a opção pela carreira da Defensoria Pública
quando o cargo inicial para o qual foi realizado o concurso englobava
a assistência jurídica e judiciária aos menos afortunados.

Secretaria Judiciária
ROSEMARY DE ALMEIDA

Secretária
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DECRETO No- 6.442, DE 25 DE ABRIL DE 2008

Dá nova redação ao art. 1o do Decreto no

4.873, de 11 de novembro de 2003, que
institui o Programa Nacional de Universa-
lização do Acesso e Uso da energia Elétrica
- "LUZ PARA TODOS", para prorrogar o
prazo ali referido.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto nos arts. 13, inciso V, e 14, § 12, da Lei
no 10.438, de 26 de abril de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 1o do Decreto nº 4.873, de 11 de novembro de
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o Fica instituído o Programa Nacional de Uni-
versalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - "LUZ PARA
TODOS", destinado a propiciar, até o ano de 2010, o atendimento
em energia elétrica à parcela da população do meio rural bra-
sileiro que ainda não possui acesso a esse serviço público.

Parágrafo único. O Ministério de Minas e Energia de-
finirá as metas e os prazos de encerramento do Programa, em
cada Estado ou por área de concessão, respeitado a data es-
tabelecida no caput." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 25 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Edison Lobão
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DECRETO No- 6.443, DE 25 DE ABRIL DE 2008

Promulga o Ajuste Complementar ao Acor-
do Básico de Cooperação Técnica entre o
Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República da Nicarágua
para Implementação do Projeto "Programa
de Modernização do Setor Dendroenergé-
tico da Nicarágua", celebrado em Manágua,
em 22 de novembro de 2000.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do Bra-
sil e o Governo da República da Nicarágua celebraram, em Manágua,
em 22 de novembro de 2000, um Ajuste Complementar ao Acordo
Básico de Cooperação Técnica para Implementação do Projeto "Pro-
grama de Modernização do Setor Dendroenergético da Nicarágua";

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo
por meio do Decreto Legislativo no 284, de 23 de outubro de 2007;

D E C R E T A :

Art. 1o O Ajuste Complementar ao Acordo Básico de Co-
operação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República da Nicarágua para Implementação do
Projeto "Programa de Modernização do Setor Dendroenergético da
Nicarágua", celebrado em Manágua, em 22 de novembro de 2000,
apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.




